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ESTÀDO DO CEÀRÀ

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - CONTRATAÇÃO DIRETA

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE CHORÓ - CE

(Processo Administrativo n' 20250109002)

I,I, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE CULTURA DESTE MLINICiptO OE CHORO/CE., nos rermos da tabela

abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.0prazodevigênciadacontrataçãoédeó0(sessenta)diascontadosdo(a)assinaturadocontrato,prorogável,na
forma dos anigos 106 e l0TdaLein'14.133,de2021.
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A Fundamentação da Contrataçào e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em projeto básico. apêndice

deste Termo de Referência.

O objeto da contrataçào está previsto no Plano de Contrataçôes Anual [2024], contbrme detalhamento a seguir:

I) N" item no PCA: 86

II) Classe/Grupo: obras e sewiços de engeúaria.

DE§C8§ÃO 3r SOLUç|ãO CQ& UXIQDO C§,!É|DESAOO O clclo DE vtDA Do O&rErO

A O presente eshrdo. Çomo já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia necessários à construçào civil. incluindo mão de obra. equipamentos e matedais necessários. conforme

condiçôes e especificaçôes constantes nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluçôes estâo

previstas nos memoriais descritivos. bem como estudo tecnico preliminar e documentos anexos.

Para a realizaçào da reforma e ampliaçào do centro cultural. sob responsabilidade da Secretaria de Culnrra do

Município de Choró - CE, é crucial adotar uma abordagem holística que englobe diversos aspectos, desde Cultura

ate cestão de processos. Abaixo. apresento uma solução integrada para esse desafio;

Análise e Diagnóstico Inicial:

- Realizar uma avaliaçào completa das atuais condiçôes do centÍo cultural pertenÇente ao Município de Choró.

identificando necessidades prioritárias de reforma e ampliaçào.

- Elaborar um plano detalhado de Íeconstruçào. considerando aspectos estruturais. tecnológicos. de recursos

humanos e de segurança.

- Definir um orçamento realista que contemple custos de reforma, aquisição de equipamentos, Íeinamento de

pessoal e manutençào continua.

Modemizaçào da Cultura:

- Realizar as reformas estruhrrais necessárias realizaçôes de reforma e ampliação do centro cultural. às normas

sanitárias e de segurança, incluindo adequaçôes fisicas. instalaçôes elétÍicas, hidráulicas e de refrigeraçào.
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3.9. Manutenção PÍeventiva e CorÍetiva:

3.10. - Estabelecer um plano de manutenção regular para equipamentos, com acomparúamento periódico de técnicos

especializados.

3.1 l. - Implementar medidas de prevençào de irregularidades e monitoramento constante para identificaçào precoce de

problemas.

3.12. Controle de Qualidade e Segurança:

3.13. Comunicaçâo e IntegÍação:

3.14. - Fomentar a comunicação contínua e colaborativa entle a Secretaria e os fiscais de Obras da Prefeinrra Municipal
de Choró, para uma gestào integrada e eficaz.

3.15. Ao implementar essa solução como um todo, a Secr€taria de Culnrra de Choró - CE poderá não somente monitorar

a manutençào do Centro Cultural forma eficiente, mas tâmbém garantir a segurança, a qualidade e o acesso

adequado essencial para a população, contribuindo para o fortalecimento.

3.16. Onde os objetivos são:

3.17. Objetivo Geral:

3.18. O objetivo geral da reforma e ampliaçào do centro cultural de responsabilidade da secretaria de cultura deste

município de Choró/CE, é adequar a esautura fisica, visando otimizar o acesso da populaçào quando necessitar,

promover maior eficiência operacional e garantir a qualidade dos atendimentos.

3. I 9. Objetivos Específi cos:

3.20. Manutenção da Cultura: Realizar reformas estruturais e manter suas instalações em bom estado é fundamental
para garantir um ambiente funcionando com acesso a população, contribuindo para sua eficiência.

3.21. Atendimento ao Público: serviços públicos municipais são prestados no prédio e outros equipamentos de uso

público pertencente a Prefeitura Municipal de Choró, nesse caso a reforma e ampliaçào do centlo Cultural quando

necessário entre outros. Uma Cultura bem consewada e organizada proporciona um ambiente de fácil acesso para

os cidadãos que precisam utilizar €sse equipamento de manutençào pública.

3.22.Manutenção Preventiva e Corretiva: Estabelecer um plano de manutenção regular para garantir o bom

funcionamento de equipamentos, da estrutura fisica.

3.23.Presewação do Patrimônio Priblico: O prédio público pertencente a Prefeihrra Municipal de Choró, o Centro

Culnrral pode ser considerado um patrimônio público, representando a história e a identidade do município.

Investi! na sua reconstÍuçào é uma forma de preservar esse patrimônio, garantindo que ele permaneça em boas

condições para as gerações futuras.

3.24. Ao estabelecer e cumprir esses objetivos, a Secretaria de Cultura de Choró - CE busca aprimorar e gaÍantir o

acesso adequado e oportuno da populaçâo.

4. REQUISTTOSDACOilTRATAçÂO

Sustêntabilidade

4.1. Além dos ÇriteÍios de sustentabilidade evenhraknente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

requisitos estabelecidos em eshldo técnico preliminar, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

,1.1. Nào é admitida a subcontratação do obieto contmtual
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Garantia de contretâÉo

.1.3. Não har erá ex igéncia da garantia da contratação dos an.96 e seguintes da Lei n' 1,1.133. de 1021. tendo vista o

valor baix,l da contrataçào-

Vistorie

4.4. A avaliaçâo prévia do local de execução dos serviços e imprescindível para o conlecimento pleno das condições

e peculiaridades do objeto a ser contratado. sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria

prévia, acompaúado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria previa.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou Íesponsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

4.6.1 dar yia e-mail constonle no mbulo do at'iso de ensa c

nrfuims de 0l dis

4.7. Caso o interessado opte poÍ nào realizar a vjsto a. deverá prestar declaraçào lbnnal assinada por scu responsável

técnico accrca do conhecimento pleno das condiçôes c pcculiaridades da contratação.

-1.E. -A nào realizaçào da vistoria nào poderá embasar posteriores alegaçôes dc desconhecimento das instalações.

dúridas ou esqueclmentos dc quaisquer detalhes dos locais da prestaçào dos seniços. der endo r.r contratado

assunrir os ónus dos sen iços deconentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

CondiçÕes de execução

-i.1. A execuÇào do objeto seguirá a seguinre dinâmica:

5.1.1. Início da execuçào do objeto; 05 da em issáo da ordem de scniço:

5.1.2.Descrição detalhada dos métodos. rotinas. etapas. tecnologias procedimelltos, Iiequéncra e

periodicidade de cxecuçào do trabalho: Conforme prqeto básico, memorial descritivo. memorial de

cálculo.

5.1 .3.Cronograma de realizaçào dos sen iços: ConÍbrme cronogranta Íisico-tinanceiro.

Local e horário da pÍêsação dos serviço§

5.2. Os sen iços scrào prestados no seguinte endereço: Conforme projeto básico. nremorial descritivo

5.3. Os serr,'iços serão prestados no seguinte horário: Prei'erencialmente diumo.

matedaE a sêrem disponibillzados

5..1. Para a perl'eita execuçào dos sen iços. a Contratada de\ erá disponibilizar os Inaleriais. equipamenlos. lerÍamentas

e ulensilios necessários. nas quantidades estimadas e qualidades a scguir cstabeleçidas. prornovendo sua

:ubstitur,,iI quanrJo neÇe..ario.

lnformaçõ€s rêlevantês para o dimênaionanrento da proposta

5.j. .{ clenranda do órgào tem conro base as seguintes caracten'sticas:
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5.5.1 . O fomecedor deverá elaborar sua proposta em atendimento ao projeto básico, memorial descritivo,

memorial de cálculo.

Especmcação da garantia do serviço

5.6. O pÍazo de garantia contratual dos seniços é aquele estabelecido na Lci n" 8.0lli
(Cirdieo de Dei'esa do ( onsumidor).

Procedimentos de tÍansição e Íinalização do contreto

5.7. Nào serão neÇessários procedimentos de transiçào e linalizaçâo do contrato derido as crrircteristicas do objeto

6. rc§§§oEi§E§1*O6O:i@§X§!§§,r",: ' .r::r,ri rrr'''

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n' 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de execuçào será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representant€ da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contÍato ou instrumento equivalente. o órgào ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reuniào inicial para apresentaçào do plano de fiscalizaçào. que conterá informações

acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçào, das estrategias para execuçâo do objeto, do
plano complementar de execuçào da contratada, quando houver, do metodo de aferiçào dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Prêposto

6.6. A Contratada designará fbrmalmente o preposto da empresa. antes do inicio da prestaçào dos seniços. indicando
no instrumento os poderes e deveres em relaçào à execução do objeto contratado.

6.?. A Contntada der,erá manter preposto da empresa no local da execuçào do objeto durante o período da execuçào

de até 30 dias.

6.8. A Contrutante poderá recusar. desde que justificadamente, a indicaçào ou a manutenção do preposto da empresa.

hipótese em que a Contratada designará outlo para o exercicio da atividade.

de ll de setembro de 1990

--r

6.9. A execuçâo do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Çontrato, ou pelos respectiyos

substitutos (Lei n' 1 4.133. de 2021. aÍÍ. I 1 7, caput).

FiscalizaÉo Técnacâ

6. 10. O fiscal técnico do contrato acompanlará a execuÇào do contrato. para que selam cumpridas todas as ÇondiÇôes

estabelecidas no conlrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

6.1 L O tiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gercnciarncnto do contrato todas as ocorróncias relacionadas à

exccução do contrak). com a descrição do que for necessário para a regularizaçào das laltas ou dos defeitos

observados. (Lei n" 1.1.133, de 2021. art. I17, § 1");
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçôes para a coneçào

da execução do contrato, determinando prazo para a correçào.

6.13. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em t€mpo hábil, a situaçào que demandar decisào ou

adoçào de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.

6.14. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

ó.15. O fiscal técniço do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorogação conúatual.

Fiscalização Administrativa

6.16.0 fiscal administrativo do conrato verificará a manutenção das condições de habilitaçào da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes. caso necessário.

6.17.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestordo contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do conÍato cooÍdenará a anralização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execuçào no histórico de gerenciamento do contÍato. a exemplo da ordem de serviço.

do Íegistro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contÍato paÍa fins de atendimento da hnalidade da administraçâo.

6.19.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do conEato e as medidas adotadas. informando. se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empeúo
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçào e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençào ao seu desempenho na

execuçâo contatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicaçào de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158 da Lei n" 14.I33, de 2021,

ou pelo ageÍrte ou pelo setor com competência pam tal, Çonforme o caso.

6.23. O gestor do contrato deveú elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào dos objetivos que teúam
justificado a conaatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a formalizaçào dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contÍato.
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7. CRITÉRK)S DE m§ÃO S plGAre§TO

?.1. A avaliação da execuçâo do objeto utilizará o Boletim dç Medição, conforme previsto no contrato, devidamente

atestada pela fiscalizaçâo contranral e com a assinatura dos respecti\ os responsáveis técnicos.

7.1.1. Será indicada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem pre.;uizo

das sanções cabiveis. caso se constate que a Contratada:

7 .l .Ll. nào produzir os resultados acordados,

'7 .1 .1.2. deixar de executar, ou nào executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7. I . I .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do Írcebitnanto

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro. o Contratado

apresentará a medição prévia dos seryiços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo

detalhada.

7 .2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os sen iços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3. Os serviços serão recebidos pÍovisoriamente, no prazo de l0 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, t, a. da Lei n' 14.133).

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovaçào da prestaçào dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7 .3.2. O fiscal técnico do contrato realízara o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tecnico.

7.3.3. O fiscal administrativo do contato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.3.4. O fiscal setorial do contmto. quando houver. realizaú o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.

7.3.5. Para efeito de r€cebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execuçào do objeto e, se for o caso, a análise do desempeúo e

qualidade da prestaçào dos serviços realizados em çonsonância com os indicadores previstos. que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contÉto.

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.3.7. O ContÍatado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em pane. o objeto em que se verificarem vicios. defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscalizaçào nào efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. I l9 c/c art. 140 da

Lei n' 14133, de 2021)

úoYÍexo xuRr(rPAt,

CHORO

À 8

Av. Cel. ioão Paracampos, No 1410 - Centro. C NP,: ó3.386.627 /oOOt-42
cG F: o6.920.5O7-8 - Site: WWW.ChOrO.Ce.qOV.br



60VÍrxo xuR,(rP^t,

CHORO
o ruturo a Aíoi^'

ESTÀDO DO CEÀ.RÁ

7.3.9. O reÇebimento provisôrio taÍnbem ficará sujeito, quando cabíyel, à conclusão de todos os testes de

campo e à entÍega dos Manuais e Instruçôes exigíveis.

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades.

?.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o regisúo, a análise

e a conclusão acerça das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalizaçào tecnica e administrativa e

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

7.5. Os serviços serâo recebidos definitiyamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verihcação da qualidade e quantidade do

seniço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7 .5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houver. no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentadâ pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa. indicar as cláusulas contrahrais peninenres,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitívo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentaçôes apresentadas; e

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou FatuÉ. com o valor exato dimensionado pela

hscalização.

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contatos para a formalizaçào dos procedimentos de

liquidaçào e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçào e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que peÍine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento.

7.7. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contmtado, de inconsistências

verificadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou dehnitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LquH.çro

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidaçào, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçào.

nos casos de contatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do

art. 75 da Lei n' 11.133. de 2021

7.10. Para fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissào:
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c) os dados do contrato e do órgão contralaÍrte;

d) o periodo respectivo de execução do contato;

e) o valor a pagar; e

f) evennral destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.1 l. Havendo erIo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará sobrestada até que o contÍatado providencie as medidas saneadoÍas, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contrãtante;

7.12.A Nota Fiscal ou Fatura deyeú ser obÍigatoriamente acompaniada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.

7.13. A Administração deveÉ realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no

edital; b) identifiÇar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, situaçâo de irregularidade do contratado, seni providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo pÍzrzo, apresente.

7.15.Nào havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela hscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do conúatâdo. bem como

quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus creditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contatante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão conratual nos autos do

pÍocesso administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17.Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgàos responsáveis pela fiscalização da regularidade hscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efenrado, para que sejam açionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.l9.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, até que se decida pela

rescisào do contrato. caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitaçào.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamcnto scrá cfetuado no prazo máximo de até dez dias úteis. contados da finalização da liquidaçào da

çlq,pq.a. L,'nlonle'cçào antcrior.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados monçtariamente entre o

tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào. mcdiante aplicaçào do índice IGP-M FGI
dc correçào monetária.

Forma de pagamento

1.21. O pagârrenlo será rcalizado atrar'ós dc ordcm bancária. para crédito em banco. agtncia e conta correntc indicados

pclo contratado.

?.11. Scrá considerada dala do pagamento o dia eo quc conslar como enilida a orclem bancária para pagamento.
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7.24. Quando do pagamento, seá efetuada a retenção tibutária pr€vista na legislaçâo aplicável.

7.24.1. lndependentemente do peÍcentual de üibuto inserido na planilha, quando houver. seÍào retidos na fonte,

quando da realizaçào do pagarnento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123. de 2006, nào

sofrerá a retenção tributâria quanto aos impostos e contribuições abÍangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que fazjus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação dê pâgamento

1.26.,\ prc:entc conlralaçào nào permite a antecipaçào de pagamento

Cêssão de cÍádito

7.27. Não é admitida a cessào fiduciária de direitos creditícios com instituiçào financeira

8. FORIUA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO'E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitâção. na forma

eletrônicâ, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso l, da Lei n' 14.133/2021, que culminará com a seleção

da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

CritéÍlos d3 aca[.b[klrde de pÍEfos

8.2. Ressalyado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada poÍ preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçào.

8.2.1.O interessado deverá apresentar à Administraçào, por e-mail. planilha que contenha o preço global.

os quantitativos e os preços unitários tidos Çomo relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliaçâo de exequibilidade (art. 59, §3', daLei rf 14.13312021);

8.2.2. Planilha de Custos e Formação de Preçosl

8.2.3. Bonificaçôes e Despesas Indiretas (BDI);

8.2.4. Encargos Sociais (ES):

8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o crité o de aceitabilidade de preços

será:

8.3.1 .Valor global; conforme valor estimado da contÍatação

Rogime dê cxocução

8.4. O regime de execuçào do contrato seú: empreitada por preço global.

Exigências dê habllitâçâo

8.5. Previamente à celebraçào do contÍato, a Administração yerificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanÇào que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos ohciais. tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniào (www.poÍaldatransparencia.gov.br/ceis);
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencía.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, poÍ foÍça do

artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houye &aude por paÍte das empresas apontadas no Relatório de Oconências

Impeditivas Indtetas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestaçào previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.l0.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitaçâo do interessado será verificada por meio do envio de

documentos quando solicitados pela administração.

8.11.É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação ao encaminlar, quando solicitado pela

Administraçào.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

8. t 3. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos,

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor mariz e filial com diferenças de números de documentos pertineltes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçào do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.l5. Para fins de habilitação. devená o inteÍessado compÍovar os seguintes requisitos: que serão exigidos conforme sua

nahrreza jurídica:

8.16. Para fins de habilitação, deveni o interessado comproyar os seguintes requisiros

Habiliteção juridica

3. 17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docunlento equivalente que. por lbrça de 1ei. tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional:

8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.19. Microem preendedor Individuâl - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
cuja aceitaçâo ficará condicionada à verihcação da autenticidade no sítio https:,íwww.gov.br./empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor:

8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutiyo, estatuto ou confato soÇial no Regisro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompaúada de documento

comprobatório de seus administradores;

S.2l.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pubticada no Dirário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial. agência, sucursal
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ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n'77, de 18

de março de 2020.

8.22. Sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no RegistÍo Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,

acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23. Filial, sucursâl ou âgênciâ de sociedade simples ou empresária: insc çào do ato constitutivo da filial. sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas MerÇantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a mariz

8.24. Sociedade coop€rativa: ata de fundaçào e estanrto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do

registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764,de 16 de dezembro 1971.

8.25. Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tralando de empresa estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigiÍ.

8.26. Os documentos apr€sentados deveÉo estff acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social ê trabelhista

8.27. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.28.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidâo expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN). referente a todos os créditos tributiirios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de

2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.30. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de ló anos, salvo menor, a paÍir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXIII, da

Constituição;

8.31 . Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de l" de maio de 1943;

8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, Íelativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

8.33. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outa equivalente, na

forma da lei.

8.34. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outa equivalente, na

forma da lei.

8.35. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferi.r os beneÍicios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará disp€nsado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

re
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QusHficeçao Mlco+hdlcdr.
8.36. certidâo negatira de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se

trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participaçâo na contratação (an. 5o. inciso ll, alínea "c". da

Instrução Normativa Seges/ME n' 1 16, de 2021), ou de sociedade simples:

8.17. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 1,1. I 33, de 2021 . afi. 69,

cap,./Í, inciso II);

8.38. Balanço parimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociâis, comprovando:

8.39.Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5'. da Lei Federal N'
6.4041',16).

8.40. Quando outra forma societária, balanço acompanlado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro

Diário do qual foi extraído (anigo 5'. parágrafo 2'. do Decreto-lei N' 486i 69), autenticado pelo órgào competente

do RegistÍo do Comércio, devidamente assinado por profissional recoúecido pelo conselho regional de

contabilidade

8.41. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CoÍente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou supeíores a 1 (um);

8.,12. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habilitaçào patrimônio líquido mínimo

de l0%o valor total estimado da parcela pertínente.

8.43. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constihrida

há menos de 2 (dois) anos.

8.44. Caso a empÍesa licitante utilize o Sistema Público de Escrituraçào Digital (SPED), deveni apresentar o balanço

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das Instruçôes

Normativas da Receita Federal do Brasil.

8.45. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deyerão atender a todas as exigências da habilitação e

poderâo substinrir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abernra. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, § l').

8.46. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da fuea contábil. apresentada pelo fomecedoÍ.

Qualiticaçâo Técnicâ

8..17. I)eclamçào de quc o intcressado tonou coúecimento de todas as inlbrmações c das condições locais far.r o

cumprimento das obrigações oblcto da contrataçào:

8.47.1. A declaraçào acima poderá ser substituida por declaraçào fonnal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contralaçào.

8.48. Registro ou inscrição da empresa na entidade prohssional competente. pessoa juridica expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de ArquitetuÍa e Urbanismo (CAU), em que conste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade peíinente ao objeto da licitação, em plena

validade, em plena validade.

8.49. Apresentaçào do(s) profissional(is) abairo indicado(s). devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes. tambem abaixo indicado(s):
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8.49.1. (Engenheiro Civill: ou

8.49.2. (Árquiteto e Urbanista).

8.50. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deveú(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equival€nte ou superior, desde que aprovada pela

Administraçào.

8.5 I . Apresentar pe lo menos 0l (um) ATESTADO OU CERTIDÀO DE CAPACIDA DE TECNICA. que comprove(m,

ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou

valor significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU.

8.51.'1. Para fins da comprovaçõo, sõo consideradas parcelos de maior relevância ou de ralor
signirtcalívo:

item
item do

orçamento unid
quantidsde
orçamentô

l.l cl070
DEMOLIÇAO
REVESTIMENTO
ARGAMASSA

DE
CI 72.00 16,00

c0776

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR
TRAÇO l:3 ESP : 5MM P/
PAREDE

M2 133,96 66,9 8l .l

QUALTFTCAÇÀO TÉCNTCO-pnOrrSSrONaL

8.52. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou arquiteturâ ou

outro devidamente recoúecido pela entidade competente, devidamente registrado no conselho profissional

competente. detentor de no mínimo 0l (um) âtestâdo de capacidade técnica, com acervo aprovado pela

Câmârâ Especiâlizada do CREA da respectivâ modalidade ou CAU. conforme o caso, que comprove(m) ter

o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor

significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão. Gerenciamento, Controle Tecnolôgico ou

Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada competente;

8.52.1. Para fins da comprovaçõo, são consideradas parcelas de maior releváncia ou de volor

significativo:

iÍem do
orçamento

quantidade
orçâmento

quÀntidade
exigidâ

I 1.1 c 1070
DEMOLIÇAO
REVESTIMENTO
ARGAMASSA

r,12 1) ('tO 36,00

c0776

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR
TRAÇO l:3 ESP = sMM P/
PAREDE

133.96 66.982
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8.53. A comprovaçào do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será feita da seguinte forma:

I

,rl
I

especiÍicação lfirttd"d.
I exieida
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ESTÀDO DO CEÀRÁ
8.38.1. Para sócio, mediante a apresentaçâo do conEato social e aditivos;

8.38.2. Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada

junto ao órgão competente.

8.38.3. Se o responsável técnico nào for sócio e/ou diretor da empÍesa, a comprovação se dani mediante a

apresentação da cópia da Caíeta de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de

Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil.

8.38.4. Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engeúeiro civil ou aÍquiteto ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá

a responsabilidade tecnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame.

8.54.Com ba^se no artigo ó4, inciso I, da Lei n' 14.13312021, a Prefeinrra se reserva o direito de consultar o CNIS
(Cadastro Nacional de Informaçôes Sociais), para comprovar o vinculo empregaticio do(s) responsável (is)

tecnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

8.55. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ào) panicipar da obra ou seniço objeto do contrato, e será

admitida a sua substituição por prohssionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Administração.

8.56. Será admitida, para hns de comprovaçâo de quantitativo minimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

8.56.'1. Os ateslados de capacidade técnica poderão ser apresenÍados em nome da matriz ou daflial
da ernpresa licitante.

8.56.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessários à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, qudndo solicitado pelo ÁdministraÇão, cópia do contrato que deu suporte à

coníratação, endereÇo atual da contraíante e local em que foi executado o objeto contratodo, dentre outros

documenÍos.

9. EST|I'ATIVÂS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçào é dc RS I19.757,11 (cento e dczcno\c mil seteccntos c cinquenta e sete

reais e onze centa\os), conlomle cuslos unitários apostos na Itdhelu ucitluf.

10. ADEOUAçÂOORçAMENTÁRIA

l0.l.As despesas decorrentes da presente contrataçào correrào a conta de rccursos cspecíficos consignados no

Orçanrento do municipio.

10.1. A contrataçào scrá atendida pela seguinte dotaçào:

r) DorAÇÀo oRÇAMr-.NrÁRrA; N" 12.02 13 392 0009 1 027

II) ELENIEN IO DE DESPESA: 4.4.90.51 .00.

III) FONTE DE RECURSOS: 1500000000.

10.3. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CHORÓ em 09 DE JANETRO DE 2024.
JOSÉ WELDO BARROS NUNES

Secretário de Cultura
Ordenador(a) de Despesas
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